
 

 

QUADRO RESUMO DO EDITAL 

REGIME JURÍDICO: Lei nº 14.133/2021 
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Tipo: MENOR PREÇO  

Modo de disputa: ABERTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, ATRAVÉS DE RECURSO 

FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS, CONFORME CONSTA NO PLANO 

DE TRABALHO DO PROCESSO Nº. 202500005022606, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , conforme previsto no Termo de Referência do presente processo de 

licitação. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÓNICO 015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3792/2026 

 

O FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE ITAPURANGA, por intermédio da Pregoeira devidamente designada 

através do Decreto Municipal nº. 275/2026/GPGPF, de 13 de MARÇO de 2026, TORNA PÚBLICO aos 

interessados, nos termos do Processo Administrativo Protocolo nº 3792/2026, Lei 14.133/2021, que fará realizar 

licitação pública, na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Modo de Disputa 

ABERTO, objetivando AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, ATRAVÉS 

DE RECURSO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS, CONFORME 

CONSTA NO PLANO DE TRABALHO DO PROCESSO Nº. 202500005022606, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , conforme previsto no Termo de 

Referência do presente processo de licitação. 

 

DATA E HORARIO DO FIM DO PRAZO PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BNC, 17/07/2026 ÀS 

08HRS59MIN. 

 

DATA E HORARIO PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA, 17/07/2026 ÀS 09HS01MIN. 

 

O edital estará disponível a partir do dia 03/07/2026, na sala de licitações e contratos localizada na sede da Prefeitura 

Municipal de Itapuranga e ou através do site www.itapuranga.go.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP, ou https://bnc.org.br/. Informações: Setor de Licitações e contratos da Prefeitura Municipal de Itapuranga. 

e-mail: licitacoesitapuranga@gmail.com 

 

1. DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, ATRAVÉS DE RECURSO 

FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS, CONFORME CONSTA NO 

PLANO DE TRABALHO DO PROCESSO Nº. 202500005022606, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , de acordo com as especificações, 

quantidades e valores de referência apresentados no Termo de Referência. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.itapuranga.go.gov.br/


 

1.3 Os valores unitários devem ser menores ou iguais ao valor de referência nesta licitação, sob pena de 

desclassificação da proposta após encerrado os lances do item, e o valor não for ajustado aos parâmetros do valor 

estimado. 

1.4 Havendo divergências entre a descrição dos produtos que consta na plataforma da BNC, e neste instrumento 

de edital, prevalecera a descrição estabelecida no Termo de Referência, devido a limitação de quantidade de 

caracteres permitidos na plataforma. 

1.5 A descrição completa dos produtos deve ser considerada as que conste no edital e seus anexos, considerando 

que a descrição que venha a constar no sistema da BNC, possui quantidade de caracteres máximo, que impede que 

toda descrição quando superar a quantidade máxima dos caracteres seja apresentada. 

1.6 Os recursos financeiros que serão utilizados para pagamentos dos produtos objeto deste processo de 

licitação, são de origem conforme apresentado abaixo: 

a) O recurso financeiro que será utilizado para pagamento dos equipamentos é da Secretaria de Estado da 

Saúde de Goiás, através da emenda nº. 1279-4, processo 202500005022606 de autoria do Deputado Estadual, 

Wagner Camargo Neto, para atender as necessidades do Hospital Municipal de Itapuranga.   

 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma 

https://bnc.org.br/ 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema https://bnc.org.br/, sob 

inteira responsabilidade do licitante. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5 Para este certame, a participação não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

2.7 Não poderá participar desta licitação: 

https://bnc.org.br/


 

2.7.1 As licitantes que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6 Aquele que houver no quadro societário da empresa identificada acima cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos agentes ocupantes de cargos de direção 

ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades do Município de Itapuranga situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação. 

2.7.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.7.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, em razão da justificativa a seguir: nos termos do artigo 15, da Lei 

n. 14.133/2021 a natureza comum e simples desta licitação, o que não requer formação de grupos de empresas para 

atender o escopo licitado. Ademais, as regras definidas no edital são comuns ao objeto de mercado e não há qualquer 

restrição à competitividade. Por fim, os custos administrativos e a execução do objeto podem inviabilizar o sucesso 

desta licitação e do contrato, já que a figura do consórcio é formada por diversas empresas que aumentariam 

sobremaneira o trabalho da contratante. 

2.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BNC, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, e todos os documentos para habilitação exigidos no 

Termo de Referência, até 2 (dois) minutos que antecede a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.2 Realizando o cadastramento da proposta e documentos de habilitação na plataforma da BNC o licitante 

declarará que: 

3.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 



 

3.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3 O licitante organizado em cooperativa deverá enviar declaração, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, devera enviar declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. Acompanhada da Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial do Estado sede da licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da 

data de abertura da sessão. 

3.4.1 Poderá haver item exclusivo para participação de microempresas ou empresas de pequeno porte; 

3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas ou empresas de pequeno porte, 

apenas produzirá o efeito de o licitante ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até o horário previsto para abertura da sessão pública. 

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta e documentos de 

habilitação dos licitantes, após a fase de envio de lances. 

3.8.1 Os lances serão de envio automático pelo licitante por meio do sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido no valor estimado ou último lance apresentado. 

3.9 O valor final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

3.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

3.10 O valor final máximo parametrizado na forma do item 3.19 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 



 

3.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico da BNC e anexar 

sua proposta física, conforme modelo do Anexo IV do edital. Preenchendo os seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário do item; 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos no Termo de Referência; 

4.10 Deve ser postado na plataforma do BNC a proposta física, conforme Modelo de Proposta do Anexo IV.  

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário que antecede abertura da sessão pública. 

5.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 



 

5.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado por ele ou por seus 

proponentes e registrado pelo sistema. 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está previamente informado no quadro 

resumo do edital, apresentado no início deste. 

5.9.1 A responsabilidade de limitar o intervalo mínimo entre os lances, será do órgão licitante, que deverá 

previamente cadastrada no sistema, não responsabilizando o licitante se o sistema permitir cadastro de lances com 

valor inferior ao previsto; todos os lances com valor inferior ao lance anterior e aceito pelo sistema, serão 

considerados 

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10.1 O licitante também poderá solicitar ao pregoeiro que cancele seu último lance ofertado, em prazo máximo 

de 15 (quinze) segundo após o registro do lance no sistema. 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.12 Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 



 

5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o sistema permitirá a classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte 

em ordem de classificação e aceitarem cobrir a proposta. 

5.12.5 Após o previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.19.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 

5.19.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

5.19.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei; 

5.19.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.19.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.19.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.19.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.6.2 Empresas brasileiras; 

5.19.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer superior do preço mínimo estimado definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer superior do preço mínimo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. 

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta e documentos 

de habilitação. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as exigências do TERMO DE REFERÊNCIA e às condições de participação no certame, 



 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação de que trata o 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.4. deste 

edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

6.7.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é INDÍCIO de inexequibilidade, propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado (estimado) pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, e 

que venha comprovar, que: 

6.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.2 Possuir Cadastro da plataforma https://bnc.org.br/; 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

7.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça - www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

7.1.5 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada em nome de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

7.1.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

7.1.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.1.9 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

7.1.10 Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.1.11 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

7.1.12 Atendida as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da plataforma 

https://bnc.org.br/ em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica. 

7.1.13 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da plataforma https://bnc.org.br/ 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada, e as declarações exigidas no edital. 

7.1.13.1 Para todas as licitantes e obrigatório o envio da DECLARAÇÕES CONJUNTAS, conforme consta 

no Anexo III do edital, sob pena de inabilitação. 

7.1.13.2 Havendo alguma irregularidade e ou falta de alguma declaração que conste no Anexo III, a pregoeira 

dará oportunidade ao licitante de apresentar a declaração corrigida.  

7.1.14 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, ou conforme a complexidade do documento, dentro do tempo estipulado pelo pregoeiro, sob 

pena de inabilitação. 

7.1.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital e ou original. 

7.1.16 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.1.17 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.1.18 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.1.19 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada no TERMO DE 

REFERÊNCIA e nos itens a seguir, para fins de habilitação: 



 

7.1.20 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Conforme exigências previstas no Termo de Referência. 

7.1.21 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Conforme exigências previstas no Termo de Referência. 

7.1.22 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Conforme exigências previstas no Termo de Referência; 

7.1.23 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Conforme exigências previstas no Termo de Referência; 

7.1.24 CONDIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

7.1.24.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio admitido por direito. 

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública e que conste cadastrados no SICAF, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4.1 A comissão de licitação, certificara a existência dos documentos exigidos no SICAF, e anexara nos autos 

do processo. 

7.4.2 A licitante assume a responsabilidade se os documentos exigidos não forem localizados no SICAF, pela 

sua inabilitação. 

7.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, a declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

7.7 O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 



 

7.7.1 Todas as declarações que devem ser apresentadas, estão contempladas no Anexo III – Declarações 

Conjuntas do edital 

7.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, somente será possível apresentação de novos documentos 

por diligência da pregoeira, na forma da (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

7.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.12 Todas as declarações necessárias para habilitação estão contempladas no ANEXO III – MODELO 

DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS. 

7.12.1 Durante a análise dos documentos de habilitação, percebendo falta de alguma das declarações que conste 

no modelo de declarações conjuntas, será concedido oportunidade ao licitante de apresentá-la em prazo máximo de 

30 (trinta) minutos.  

 

8 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da habilitação. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

8.3.1 A intenção de apresentação de recursos deverá ser manifestada imediatamente em prazo máxima de 30 

(trinta) minutos, após declarado habilitação da licitante, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da manifestação de intenção do recurso 

apresentado no item anterior.; 

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data do julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 



 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de encerramento do prazo de apresentação do recurso proposto pela licitante que tenha manifestado 

a intenção do recurso dentro do prazo dos 30 (trinta) minutas após o julgamento da habilitação, assegurada a vista 

imediata dos elementos do recurso indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10 Havendo a manifestação de intenção de recurso, dentro do prazo de 30 (trinta) minutos após habilitação da 

licitante, porém não sendo apresentado nos próximos 3 (três) dias uteis, a manifestação de intenção será considerada 

sem nenhum efeito.  

8.11 Todos os documentos de recurso devem ser apresentados (anexados) na plataforma da BNC, não serão 

considerado nenhum documento apresentado por outro meio como, e-mail, fax, protocolo. 

 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame via chat; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada (realinhada) ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra, quando solicitado; 

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 

9.1.5 Fraudar a licitação. 

9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 



 

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1 Advertência; 

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.5 A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

9.5.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 

9.5.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 20% do valor do 

contrato licitado. 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo de 3 (três) anos. 

9.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 



 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão pública, por meio eletrônico exclusivo na plataforma da BNC. 

10.1.1. Não será considerado os pedidos de esclarecimento e apresentação de impugnação, quando enviado por outro 

meio que NÃO SEJA PELA PLATAFORMA DA BNC. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na plataforma da BNC no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados de forma eletrônica, pela Plataforma da 

BNC. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.4.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico: Site do Município de Itapuranga: www.itapuranga.go.gov.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta do contrato; 

ANEXO III - Modelo de declarações Conjuntas; 

ANEXO IV - Modelo de apresentação de proposta; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de ME ou EPP; 

 

Itapuranga - Go, 01 de julho de 2026. 

 

 



 

 

 

___________________________________________ 

LUCIANE LUCAS MOREIRA 

Agente de Contratação 

Pregoeira 

 

 

 

_________________________________________ 

MARCOS JOSÉ ESPINDOLA CARDOSO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÓNICO 015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3792/2026 

  

JUSTIFICATIVA:  

O presente processo de licitação, visa ADQUIRIR EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, 

ATRAVÉS DE RECURSO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS, 

CONFORME CONSTA NO PLANO DE TRABALHO DO PROCESSO Nº. 202500005022606, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O recurso financeiro que será utilizado para pagamento do equipamento é da Secretaria de Estado da Saúde 

de Goiás, através da emenda nº. 1279-4, processo 202500005022606 de autoria do Deputado Estadual, Wagner 

Camargo Neto, para atender as necessidades do Hospital Municipal de Itapuranga. 

A aquisição de carro maca com elevação hidráulica, ventilador pulmonar de transporte eletrônico 

microprocessado e monitor multiparâmetro portátil, é de fundamental importância para o fortalecimento da estrutura 

assistencial da unidade hospitalar, especialmente no atendimento de pacientes em situações de urgência, emergência, 

observação clínica, estabilização e transporte intra-hospitalar ou inter-hospitalar, contribuindo para maior segurança, 

agilidade e qualidade na assistência prestada à população. 

O carro maca com elevação hidráulica tem como finalidade proporcionar o transporte seguro e adequado 

de pacientes dentro da unidade hospitalar, facilitando a remoção entre setores, como recepção, pronto atendimento, 

sala de estabilização, enfermarias, centro de diagnóstico e ambulâncias. A elevação hidráulica permite melhor 

ergonomia para os profissionais de saúde, reduzindo riscos ocupacionais durante a transferência de pacientes, além 

de oferecer maior conforto e segurança ao usuário, especialmente em casos de pacientes acamados, debilitados, 

idosos, politraumatizados ou com mobilidade reduzida. 

O ventilador pulmonar de transporte eletrônico microprocessado será utilizado no suporte ventilatório de 

pacientes que apresentem insuficiência respiratória, necessidade de ventilação mecânica ou instabilidade clínica 

durante remoções e transferências. Sua utilização é indispensável para garantir a manutenção da oxigenação e da 

ventilação adequada em pacientes críticos, tanto no deslocamento interno entre setores do hospital quanto em 

eventuais transferências para unidades de maior complexidade, assegurando continuidade do cuidado e reduzindo 

riscos durante o transporte. 

O monitor multiparâmetro portátil destina-se ao acompanhamento contínuo dos principais sinais vitais dos 

pacientes, como frequência cardíaca, pressão arterial, saturação de oxigênio, frequência respiratória e outros 

parâmetros clínicos necessários à avaliação da condição do paciente. Por ser portátil, permite o monitoramento 

durante atendimentos de urgência, observação, estabilização e transporte, auxiliando a equipe médica e de 

enfermagem na tomada de decisões rápidas e seguras, na identificação precoce de alterações clínicas e na prevenção 

de agravamentos do quadro de saúde. 

 



 

1. DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, ATRAVÉS DE RECURSO 

FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS, CONFORME CONSTA NO PLANO 

DE TRABALHO DO PROCESSO Nº. 202500005022606, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme previsto no Termo de Referência do presente processo de 

licitação.  

1.2 A descrição dos produtos, contendo a quantidade, unidade e valores de referência estão apresentados 

abaixo; 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QTD. 

VALOR 

MÉDIO P/ 

UND. 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

1 

CARRO MACA COM ELEVAÇÃO HIDRAULICA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA. CARRO MACA 

HIDRÁULICO AVANÇADO COM ELEVAÇÃO DO LEITO E 

MOVIMENTOS FOWLER - CAPACIDADE 250KG • O CARRO 

MACA HIDRÁULICO AVANÇADO POSSUI MOVIMENTOS 

FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, VASCULAR, 

CARDÍACO ACIONADOS POR PISTÃO A GÁS COM 

ACIONAMENTOS MANUAIS. OS MOVIMENTOS DE 

ELEVAÇÃO DO LEITO, TRENDELEMBURG E PROCLIVE, 

SÃO REALIZADOS ATRAVÉS DE SISTEMA HIDRÁULICO 

COMPOSTOS POR DUAS COLUNAS COM ACIONAMENTO 

ATRAVÉS DE PEDAL DISPOSTO NOS DOIS LADOS DA 

MACA.  • ESTRUTURA DO LEITO CONSTRUÍDO EM 

LONGARINAS DE AÇO CARBONO SAE 1020 DE 3MM 

PERFILADOS EM U. ESTRUTURA DA BASE EM TUBOS DE 

40X30X1,2MM. ESTRADO EM CHAPA DE AÇO DE 1,5 MM DE 

ESPESSURA.  • DUAS GRADES EMPILHÁVEIS DE ATA 

RESISTÊNCIA, COM BALIZAS DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 

QUE RETRAEM PARALELAS AO LEITO, FACILITANDO A 

TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE, COM SISTEMA DE 

SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA. • CABECEIRA 

ESCAMOTEÁVEL E RETRÁTIL COM SISTEMA DE 

MANOPLAS PESEIRAS REMOVÍVEL EM AÇO INOXIDÁVEL 

DE ALTA RESISTÊNCIA. PEGA MÃO PARA DIRIGIBILIDADE 

EM AÇO INOXIDÁVEL RETRÁTIL. • ACOMPANHA RODÍZIOS 

DE POLIPROPILENO DE 5” DIM REVESTIDOS DE PVC DE 

DUREZA 80 SHORE “A” ABAULADO, ROLAMENTO DA 

RODA DE ROLAMENTOS RÍGIDOS DE ESFERAS 6003ZZ, 

COM SISTEMA DE MOVIMENTO/FREIO ACIONADO POR UM 

ÚNICO PEDAL, COLOCADO EM DOIS LADOS DA BASE DA 

CAMA, PERMITINDO O MOVIMENTO LIVRE DOS 4 

RODÍZIOS EM TODAS AS DIREÇÕES, PODENDO 

DIRECIONAR 2 RODÍZIOS PARA LONGOS CURSOS E 

TRAVAR OS 4 RODÍZIOS, IMPEDINDO QUE A CAMA SE 

MOVIMENTE. SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL 

AISI 200, COM REGULAGEM DE ALTURA, ADAPTÁVEL NOS 

4 CANTOS DO LEITO. • PARA-CHOQUES DE PVC EM TODA 

A VOLTA. SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, 

PERMITINDO ACONDICIONAR DIVERSOS MODELOS DE 

CILINDRO. • CAPACIDADE MÁXIMA: 250 KG • DIMENSÕES: 

2040X730MM • ALTURA MÍNIMA: 650 MM • ALTURA 

MÁXIMA: 1500 MM • PESO: 85 KG. DEVE 

OBRIGATORIAMENTE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 1 R$ 18.659,67 R$ 18.659,67 



 

2 

VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE 

ELETRÔNICO MICROPROCESSADO, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: NEONATAL, 

PEDIATRICO E ADULTO • ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, 

TRANSPORTE INTRA-HOSPITALAR E EXTRA-HOSPITALAR, 

E UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA • MODO DE 

CONTROLE: ACIONADO PNEUMATICAMENTE E 

CONTROLADO ELETRONICAMENTE • TIPO DE PACIENTE: 

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL • TIPO DE TERAPIAS: 

VENTILAÇÃO INVASIVA E NÃO INVASIVA • AUTOTESTE 

AUTOMÁTICO NA INICIALIZAÇÃO • INÍCIO RÁPIDO E 

PRONTO PARA USAR EM QUALQUER LUGAR A QUALQUER 

MOMENTO • IPX4 RESISTENTE À ÁGUA E AS INTEMPÉRIES 

• VENTILAÇÃO ÓPTIMA PRÉ-CONFIGURADA PARA 

ADULTOS, CRIANÇAS E BEBÊS • TAMANHO LEVE E 

COMPACTO (APENAS 3,4 KG), FÁCIL DE TRANSPORTAR 

PARA QUALQUER LUGAR • MODO HFNC EMBUTIDO 

ADEQUADO PARA PACIENTES COM COVID-19 • AMPLA 

GAMA DE MODOS DE TRABALHO • DIMENSÕES (LXAXP): 

250 X 200 X 127 MM • TELA COLORIDA SENSÍVEL AO TOQUE 

DE 7 POLEGADAS (800 X 480 PIXELS) E FÁCIL OPERAÇÃO • 

VOLUME CORRENTE: 50 -2.500 ML MODO RCP SEGUINDO 

OS PROTOCOLOS DA ASSOCIAÇÃO AMERICANA DO 

CORAÇÃO (AHA) E ERC • VÁLVULA DE PEEP INTERNA • 

FIO2: 40% OU 100% • BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO 

COM 5H DE AUTONOMIA • TEMPO DE RECARGA DA 

BATERIA DE 8H • RECURSOS EXTRAS, : SUSPIRO 

OXIGENOTERAPIA, MANUAL DE INSPIRAÇÃO, 

VENTILAÇÃO PARA RCP • MÓDULO DE FLUXO PRINCIPAL 

DE CO2, BLOQUEIO DE TELA, ALARMES DE BIPE E VOZ, • 

BLOQUEIO DE TELA E MONITORAMENTO ETCO2 • 

PARÂMETROS DE CONTROLE • FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA: 0,1 - 120 RPM • RELAÇÃO INSPIRAÇÃO: 

EXPIRAÇÃO (1:E) 9:1-1:9 • VOLUME CORRENTE: 50-2500 ML 

• CONCENTRAÇÃO DE 02: 40%, 100% • PRESSÃO 

INSPIRATÓRIA (CONTROLADA): 5-60 CMH2O • PRESSÃO 

INSPIRATÓRIA (LIMITES): 15-70 CMH2O • PRESSÃO DE 

DISPARO: -20-20 CMH20 • CPAP/PEEP: 0-30 CMH2O • 

PRESSÃO DE SUPORTE: 0,3-35 CMH2O • TEMPO DE PAUSA 

INSPIRATÓRIA: 0-80% (% DO TEMPO DE CICLO) • TEMPO DE 

SUBIDA DA PRESSÃO: LENTO / MÉDIO / RÁPIDO • 

PARÂMETROS DE MONITORAMENTO • FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA: 0,1 - 120 RPM • VOLUME CORRENTE: 0-3000 

ML • VOLUME MINUTO: 0-80 L/MIN • PRESSÃO DAS VIAS 

AÉREAS (MONITORAMENTO): -20-100 CMH2O • DIÓXIDO DE 

CARBONO EXPIRATÓRIO FINAL: ETCO2 • FORMA DE 

ONDA: PRESSÃO-TEMPO, ETCO2 (QUANDO USADO COM 

SENSOR DE ETCO2) • PARÂMETROS DE ALARME • VOLUME 

MINUTO MÁXIMO: 1-80 L/MIN • VOLUME MINUTO MÍNIMO: 

0 - 79 L/MIN • PRESSÃO INSPIRATÓRIA MÁXIMA: 15-70 

CMH20 • PRESSÃO INSPIRATÓRIA MÍNIMA: 0-60 CMH20 • 

FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA MÁXIMA: 10-125 RPM • 

TEMPO DE APNEIA: 5-60 S VOLUME CORRENTE MÁXIMO: 

120 - 3000 ML • VOLUME CORRENTE MÍNIMO: 20 - 2400 ML • 

ETCO2 MÁXIMO: 1-150 MMHG • ETCO2 MÍNIMO: 0-149 

MMHG • ALARMES DE SUPRIMENTO DE AR: BAIXA 

PRESSÃO (ABAIXO DE 270 KPA) E SEM PRESSÃO (70 KPA) • 

ALARMES DE ENERGIA: ADAPTADOR DESCONECTADO 

(MAL CONECTADO), BATERIA INSUFICIENTE (TEMPO DE 

OPERAÇÃO ENTRE O ALARME E O DESLIGAMENTO É DE 20 

UNIDADE 1 R$ 99.833,33 R$ 99.833,33 



 

MIN) E BATERIA ESGOTADA • SISTEMA RESPIRATÓRIO DO 

PACIENTE: HAVENDO DESCONEXÃO NO CIRCUITO 

RESPIRATÓRIO DO PACIENTE, O EQUIPAMENTO IRÁ, 

DENTRO DE 3 CICLOS VENTILATÓRIOS, ATIVAR O 

ALARME DE TEXTO "CIRCUITO DESCONECTADO E EMITIR 

O ALARME DE VOZ "CHECAR CIRCUITO RESPIRATÓRIO E 

PARÂMETROS" • ALARME MUDO: = 120 SEGUNDOS. DEVE 

OBRIGATORIAMENTE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

3 

MONITOR MULTIPARÂMETRO PORTATIL, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: • 

PARÂMETROS MONITORADOS: PRESSÃO ARTERIAL, 

FREQUÊNCIA CARDÍACA, SATURAÇÃO DE 

OXIGÊNIO (SPO2), TEMPERATURA, ENTRE OUTROS. • 

DISPLAY DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO • FUNÇÃO 

DE REGISTRO E ANÁLISE DE DADOS • INTERFACE: 

INTUITIVA E PERSONALIZÁVEL • HISTÓRICO: 

REGISTRO DE EVENTOS E MEDIÇÕES • 

PORTABILIDADE: ESTRUTURA COMPACTA E DE 

FÁCIL TRANSPORTE • APLICAÇÃO: 

MONITORAMENTO HOSPITALAR E CLÍNICO • 

ALARMES E ALERTAS PROGRAMÁVEIS • 

CONECTIVIDADE COM SISTEMAS DE 

GERENCIAMENTO DE PACIENTES • DESIGN 

COMPACTO E PORTÁTIL • INTERFACE AMIGÁVEL E 

FÁCIL DE OPERAR. DEVE OBRIGATORIAMENTE 

POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 1 R$ 76.345,00 R$ 76.345,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 194.838,00 

 

1.3 Indicação de marca que venha a constar na descrição dos produtos, serve apenas para mencionar a 

compatibilidade e similaridade dos produtos, não necessariamente a obrigatoriedade de apresentação de proposta do 

produto da marca sugerida. 

1.4 As características, especificações e qualidade deve ser mantida com as descrições dos produtos apresentado. 

1.5 Não haverá exigência de apresentação de portifólio ou catálogo, porém no momento da entrega dos 

equipamentos se não atender na integra as características exigidas no termo de referência o objeto não será aceito. 

 

2 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 A vigência do contrato é pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser alterada nas formar prevista da Lei 

14.133/21, com início a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

3 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação consiste na referência ao Estudo Técnicos Preliminares Correspondente, em anexo ao 

processo, conforme previsto no §1º do Art. 18 da lei 14.133/2023. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 A aquisição de carro maca com elevação hidráulica, ventilador pulmonar de transporte eletrônico 

microprocessado e monitor multiparâmetro portátil, é de fundamental importância para o fortalecimento da estrutura 



 

assistencial da unidade hospitalar, especialmente no atendimento de pacientes em situações de urgência, emergência, 

observação clínica, estabilização e transporte intra-hospitalar ou inter-hospitalar, contribuindo para maior segurança, 

agilidade e qualidade na assistência prestada à população. 

4.1.1 O carro maca com elevação hidráulica tem como finalidade proporcionar o transporte seguro e adequado 

de pacientes dentro da unidade hospitalar, facilitando a remoção entre setores, como recepção, pronto atendimento, 

sala de estabilização, enfermarias, centro de diagnóstico e ambulâncias. A elevação hidráulica permite melhor 

ergonomia para os profissionais de saúde, reduzindo riscos ocupacionais durante a transferência de pacientes, além 

de oferecer maior conforto e segurança ao usuário, especialmente em casos de pacientes acamados, debilitados, 

idosos, politraumatizados ou com mobilidade reduzida. 

4.1.2 O ventilador pulmonar de transporte eletrônico microprocessado será utilizado no suporte ventilatório de 

pacientes que apresentem insuficiência respiratória, necessidade de ventilação mecânica ou instabilidade clínica 

durante remoções e transferências. Sua utilização é indispensável para garantir a manutenção da oxigenação e da 

ventilação adequada em pacientes críticos, tanto no deslocamento interno entre setores do hospital quanto em 

eventuais transferências para unidades de maior complexidade, assegurando continuidade do cuidado e reduzindo 

riscos durante o transporte. 

4.1.3 O monitor multiparâmetro portátil destina-se ao acompanhamento contínuo dos principais sinais vitais dos 

pacientes, como frequência cardíaca, pressão arterial, saturação de oxigênio, frequência respiratória e outros 

parâmetros clínicos necessários à avaliação da condição do paciente. Por ser portátil, permite o monitoramento 

durante atendimentos de urgência, observação, estabilização e transporte, auxiliando a equipe médica e de 

enfermagem na tomada de decisões rápidas e seguras, na identificação precoce de alterações clínicas e na prevenção 

de agravamentos do quadro de saúde. 

 

5 REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO (DEVERÁ SER APRESENTADO NA LICITAÇÃO). 

5.1 Os licitantes interessados em participar do processo de licitação, deverá apresentar além dos documentos 

já previsto no edital, os seguintes documentos; 

5.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, tratando-se de sociedade 

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores. Os 

documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

5.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  

5.1.3 Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ata 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.1.4 Somente será considerado para efeitos de comprovação da habilitação jurídica, aquele licitante que 

apresentar o contrato social com todas suas alterações ou a última alteração consolidada, até a data de realização do 

presente certame.  

5.1.5 Declarações conjuntas, conforme modelo do Anexo III.  



 

5.1.6 Declaração de comprovação de ME ou EPP, conforme Anexo V, exigida somente para microempresas ou 

empresas de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso pretenda beneficiar-se, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, acompanhada da Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial do Estado Sede da Licitante, emitida a menos de 60 dias ou data de vencimento que conste na 

certidão.  

5.1.7 Documento oficial de identificação oficial com foto do sócio representante.   

5.2 REGULARIDADE FISCAL:  

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda. 

5.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

5.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Certidão expedida pela Delegacia da Receita 

Federal.  

5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943.  

5.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pelo Estado sede da licitante.  

5.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pelo município sede da 

licitante.  

5.2.8 A comissão certificará se as licitantes se encontram no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e / ou profissionais participantes do processo de licitação, em 

especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU 

nº 516, de 15 de março de 2010.  Assim como também será realizado consulta no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF a regularidade das empresas e ou profissionais participantes do processo de 

licitação, em especial ao impedimento em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na licitação 

ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa. 

5.2.9 Será realizado consulta no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e ou 

profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 

inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.3.1 Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, expedida pelo judiciário 

do Estado sede da pessoa jurídica contemplando todas as comarcas da Unidade da Federal da licitante ou da Comarca 

Sede, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita outra validade se 

estiver expressa no próprio documento.  

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  



 

5.4.1 Deverá apresentar comprovação de aptidão por meio de no mínimo, 01(um) Atestado de capacidade técnica, 

que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa 

licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os atestados de capacidade técnica 

terão prazo de validade indeterminado, salvo quando nos mesmos estiver explícita sua validade. 

5.4.2 Apresentar AFE – Autorização de Funcionamento de Empresa emitida pela ANVISA - Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária. 

5.4.3 Os licitantes que apresentarem proposta para os produtos hospitalares deverá estar ciente que seus produtos 

deverão atender todas as normas e resoluções da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

5.4.3.1 Havendo dúvida da existência de registro na ANVISA de algum produto ofertado pelo licitante, poderá ser 

aberto diligência pela pregoeira para que o licitante apresente o registro específico do produto ofertado. 

5.4.3.2 Qualquer licitante participante, durante a sessão poderá informar via chat à pregoeira sua dúvida ou 

informação de não existência de registro do produto na ANVISA de qualquer licitante. 

 

6 EXECUÇÃO SOBRE A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1 Os pedidos para aquisição dos produtos serão feitos pelo Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde. 

6.2 A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria solicitante, localizada no Município de Itapuranga.  

6.3 No valor de todos os produtos ofertados deve estar incluso o valor do frete para entrega dos produtos no 

município de Itapuranga. 

6.4 O recebimento e conferência dos produtos será realizado pelo servidor responsável pela fiscalização dos 

contratos. 

6.5 Todos os produtos devem ser de primeira qualidade, e atender todas as normas de segurança e qualidade de 

todos os órgãos de segurança e reguladores Nacional, Estadual, e Municipal em Especial “INMETRO”. 

6.6 A licitante vencedora terá prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para a entrega dos produtos, após a 

emissão da solicitação de compra. 

6.7 No valor do produto deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, frete, seguro, tributos e/ou 

impostos, taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes na execução do fornecimento. 

6.8 Se os produtos não obedecerem estritamente, as especificações constantes deste Termo de Referência, serão 

desclassificados pela pregoeira, e se a constatação for durante a entrega do produto, o equipamento não será aceito, 

devendo ser substituído.  

6.9 A licitante proponente, uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com este 

termo de referência, incorrerá nas sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21.  

6.10 Os produtos da presente licitação serão recebidos, da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, para posterior verificação de sua conformidade com a especificação, se for atestada sua 

qualidade e conformidade aos termos do Edital, serão recebidos em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação das quantidades e qualidade; 



 

6.11 Caso o produto seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado TERMO DE RECUSA, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis:  

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

6.12 Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 A Gestão e fiscalização do contrato será realizada por servidores municipal, nomeados por Ato do Chefe 

do Executivo. 

 

8 PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos pela aquisição dos produtos, serão realizados em até 30 (trinta) dias a contar da data da 

entrega dos produtos, e apresentação de notas fiscais 

8.2 As Notas Fiscais deverão conter no mínimo os seguintes dados: 

8.3 Data de emissão  

8.4 Estar endereçada ao FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE ITAPURANGA;  

8.5 Quantidade fornecida;  

8.6 Especificações dos produtos;  

8.7 Preços unitários e total; 

8.8 O fiscal do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a (s) Nota(s) Fiscal(is) para 

pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas.  

8.9 O fiscal da contratação é nomeado por ato do chefe do executivo.  

8.10 O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo fornecedor que se encontra em dia com suas 

obrigações fiscais, sociais e trabalhista, mediante apresentação de Certidões perante os seguintes órgãos: Receita 

Federal do Brasil, Justiça do Trabalho, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, Secretaria da Fazenda do Estado 

sede da licitante e com o Município Sede da Licitante. 

 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

9.1 Será habilitado a celebração do contrato a licitante que for selecionado por apresentar o menor valor por 

item, e que apresente toda documentação solicitada no edital, termo de referência e anexos, conforme previsto no 

edital e demais anexos do presente processo de licitação. 

 



 

10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O valor estimado foi feito, levando em consideração orçamentos apresentados por fornecedores do ramo 

de atividade ao objeto do processo de licitação. 

10.2 O valor total estimado do processo é de R$ 194.838,00 (cento e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e 

oito reais), conforme orçamentos que fazem parte dos autos do processo. 

 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PROGRAMA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE 

OBRAS, INSTAL. 

EQUIP. P/ UNIDADES 

DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

10.302.0022.1.132.4.4.90.52 

Equipamentos e 

Materiais 

Permanentes 

1121 
125.000 

102.000 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Assinar o termo de contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

12.2 Fornecer os produtos conforme emissão da ordem de fornecimento. 

12.3 Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura do 

Termo de Contrato. 

12.4 Ressarcir por eventuais prejuízos causados ao Município de Itapuranga, aos órgãos participantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução do contrato. 

12.5 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas 

aos seus empregados, ficando, ainda, O MUNICIPIO DE ITAPURANGA e os Órgãos Participantes isentos de 

qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

12.6 Pagar, pontualmente, os seus empregados e as obrigações fiscais, exonerando O MUNICIPIO DE 

ITAPURANGA e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária pelo pagamento. 

12.7 Garantir que os serviços sejam elaborados e executados em conformidade com a legislação vigente e 

por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, visando 

assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos produtos a serem fornecidos. 

12.8 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município de Itapuranga, pelo não cumprimento das 

obrigações atinentes ao fornecimento dos produtos, exceto nos casos, por motivos estranhos a sua vontade, tais 

como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções determinantes dos órgãos 

públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito. 

 



 

13 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço;  

13.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com edital da respectiva licitação;  

13.3 Proceder ao pagamento, na forma e no prazo pactuado;  

13.4 Comunicar, em tempo hábil, ao fornecedor, possíveis desconformidade dos produtos com as especificações 

do termo de referência, devendo providenciar as devidas correções ou imediata substituição;  

13.5 Emitir as ordens de fornecimento, assinadas pela autoridade competente. 

 

14 DA GARANTIA 

14.1 Considerando que o pagamento somente será realizado após a entrega dos produtos, não haverá garantia 

financeira pelo contrato. 

14.2 A garantia que a contratada dará, são as previstas pelos fabricantes, ou que estejam expressas na descrição 

dos respectivos produtos. 

 

Itapuranga – Go, 01 de julho de 2026 

 
 

 

 

_________________________________________ 

MARCOS JOSÉ ESPINDOLA CARDOSO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÓNICO 015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3792/2026 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 

CELEBRADA ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITAPURANGA, E A EMPRESA, 

_____________________, conforme 

apresentado abaixo; 

 

 

CONTRATO XXX - P/2026. 

 

 

DAS PARTES: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPURANGA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.321.092/0001-28, 

com sede na Rua 47, nº 875, Setor Centro, Itapuranga – GO, CEP. 76.680 - 000, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde de Itapuranga, nomeado através do Decreto nº. 951/2025/GPGPF, de 01/09/2025, o 

senhor MARCOS JOSÉ ESPINDOLA CARDOSO, brasileiro, portador do RG n° 3.901.792 - SSP/GO, inscrito 

no CPF n° 707.878.241-00, Rua 03, Quadra 10, Lote 15, Setor Vila Barrinha, Itapuranga - GO, CEP. 76.680-000, 

doravante denominado de contratante. 

 

Empresa, ____________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, 

estabelecida à __________________, representada pelo(a)________________, portador(a) do RG n.º 

_______________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. ______________________, residente e domiciliado(a) à 

___________________, doravante denominado de contratado. 

 

FUNDAMENTO: O presente contrato, é celebrado na forma prevista da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas 

legais aplicáveis, considerando o resultado da licitação pública, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 015/2026, 

processo administrativo nº. 3792/2026. 

 

O recurso financeiro que será utilizado para pagamento dos equipamentos objeto deste contrato é da Secretaria de 

Estado da Saúde de Goiás, através da emenda nº. 1279-4, processo 202500005022606 de autoria do Deputado 

Estadual, Wagner Camargo Neto, para atender as necessidades do Hospital Municipal de Itapuranga. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, ATRAVÉS DE RECURSO 

FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS, CONFORME CONSTA NO PLANO 



 

DE TRABALHO DO PROCESSO Nº. 202500005022606, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2 Vincula-se a este Termo de Contrato, o edital da licitação, Termo de Referência e a proposta da contratada 

e todas as exigências da Lei Federal 14.133/21, mesmo aquelas que não esteja expressa neste. 

   

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 A descrição dos equipamentos, unidade, quantidades, marca e valores unitários e total, segue apresentados 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QTD. MARCA 
VALOR 

P/ UND. 

VALOR 

TOTAL 

1 

CARRO MACA COM ELEVAÇÃO HIDRAULICA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA. CARRO MACA 

HIDRÁULICO AVANÇADO COM ELEVAÇÃO DO LEITO E 

MOVIMENTOS FOWLER - CAPACIDADE 250KG • O CARRO 
MACA HIDRÁULICO AVANÇADO POSSUI MOVIMENTOS 

FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, VASCULAR, CARDÍACO 

ACIONADOS POR PISTÃO A GÁS COM ACIONAMENTOS 
MANUAIS. OS MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO DO LEITO, 

TRENDELEMBURG E PROCLIVE, SÃO REALIZADOS ATRAVÉS 

DE SISTEMA HIDRÁULICO COMPOSTOS POR DUAS COLUNAS 
COM ACIONAMENTO ATRAVÉS DE PEDAL DISPOSTO NOS 

DOIS LADOS DA MACA.  • ESTRUTURA DO LEITO CONSTRUÍDO 

EM LONGARINAS DE AÇO CARBONO SAE 1020 DE 3MM 
PERFILADOS EM U. ESTRUTURA DA BASE EM TUBOS DE 

40X30X1,2MM. ESTRADO EM CHAPA DE AÇO DE 1,5 MM DE 

ESPESSURA.  • DUAS GRADES EMPILHÁVEIS DE ATA 
RESISTÊNCIA, COM BALIZAS DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 

QUE RETRAEM PARALELAS AO LEITO, FACILITANDO A 

TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE, COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA. • CABECEIRA 

ESCAMOTEÁVEL E RETRÁTIL COM SISTEMA DE MANOPLAS 

PESEIRAS REMOVÍVEL EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA. PEGA MÃO PARA DIRIGIBILIDADE EM AÇO 

INOXIDÁVEL RETRÁTIL. • ACOMPANHA RODÍZIOS DE 

POLIPROPILENO DE 5” DIM REVESTIDOS DE PVC DE DUREZA 
80 SHORE “A” ABAULADO, ROLAMENTO DA RODA DE 

ROLAMENTOS RÍGIDOS DE ESFERAS 6003ZZ, COM SISTEMA DE 

MOVIMENTO/FREIO ACIONADO POR UM ÚNICO PEDAL, 
COLOCADO EM DOIS LADOS DA BASE DA CAMA, PERMITINDO 

O MOVIMENTO LIVRE DOS 4 RODÍZIOS EM TODAS AS 

DIREÇÕES, PODENDO DIRECIONAR 2 RODÍZIOS PARA LONGOS 
CURSOS E TRAVAR OS 4 RODÍZIOS, IMPEDINDO QUE A CAMA 

SE MOVIMENTE. SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL 

AISI 200, COM REGULAGEM DE ALTURA, ADAPTÁVEL NOS 4 
CANTOS DO LEITO. • PARA-CHOQUES DE PVC EM TODA A 

VOLTA. SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, 

PERMITINDO ACONDICIONAR DIVERSOS MODELOS DE 
CILINDRO. • CAPACIDADE MÁXIMA: 250 KG • DIMENSÕES: 

2040X730MM • ALTURA MÍNIMA: 650 MM • ALTURA MÁXIMA: 

1500 MM • PESO: 85 KG. DEVE OBRIGATORIAMENTE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 1 

 

R$ R$ 

2 

VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE ELETRÔNICO 

MICROPROCESSADO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: NEONATAL, PEDIATRICO E 

ADULTO • ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, TRANSPORTE 

INTRA-HOSPITALAR E EXTRA-HOSPITALAR, E UNIDADES DE 
TERAPIA INTENSIVA • MODO DE CONTROLE: ACIONADO 

PNEUMATICAMENTE E CONTROLADO ELETRONICAMENTE • 

TIPO DE PACIENTE: ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL • TIPO 
DE TERAPIAS: VENTILAÇÃO INVASIVA E NÃO INVASIVA • 

AUTOTESTE AUTOMÁTICO NA INICIALIZAÇÃO • INÍCIO 

UNIDADE 1 

 

R$ R$ 



 

RÁPIDO E PRONTO PARA USAR EM QUALQUER LUGAR A 

QUALQUER MOMENTO • IPX4 RESISTENTE À ÁGUA E AS 

INTEMPÉRIES • VENTILAÇÃO ÓPTIMA PRÉ-CONFIGURADA 
PARA ADULTOS, CRIANÇAS E BEBÊS • TAMANHO LEVE E 

COMPACTO (APENAS 3,4 KG), FÁCIL DE TRANSPORTAR PARA 

QUALQUER LUGAR • MODO HFNC EMBUTIDO ADEQUADO 
PARA PACIENTES COM COVID-19 • AMPLA GAMA DE MODOS 

DE TRABALHO • DIMENSÕES (LXAXP): 250 X 200 X 127 MM • 

TELA COLORIDA SENSÍVEL AO TOQUE DE 7 POLEGADAS (800 
X 480 PIXELS) E FÁCIL OPERAÇÃO • VOLUME CORRENTE: 50 -

2.500 ML MODO RCP SEGUINDO OS PROTOCOLOS DA 

ASSOCIAÇÃO AMERICANA DO CORAÇÃO (AHA) E ERC • 
VÁLVULA DE PEEP INTERNA • FIO2: 40% OU 100% • BATERIA 

RECARREGÁVEL DE LÍTIO COM 5H DE AUTONOMIA • TEMPO 
DE RECARGA DA BATERIA DE 8H • RECURSOS EXTRAS, : 

SUSPIRO OXIGENOTERAPIA, MANUAL DE INSPIRAÇÃO, 

VENTILAÇÃO PARA RCP • MÓDULO DE FLUXO PRINCIPAL DE 
CO2, BLOQUEIO DE TELA, ALARMES DE BIPE E VOZ, • 

BLOQUEIO DE TELA E MONITORAMENTO ETCO2 • 

PARÂMETROS DE CONTROLE • FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA: 
0,1 - 120 RPM • RELAÇÃO INSPIRAÇÃO: EXPIRAÇÃO (1:E) 9:1-1:9 

• VOLUME CORRENTE: 50-2500 ML • CONCENTRAÇÃO DE 02: 

40%, 100% • PRESSÃO INSPIRATÓRIA (CONTROLADA): 5-60 
CMH2O • PRESSÃO INSPIRATÓRIA (LIMITES): 15-70 CMH2O • 

PRESSÃO DE DISPARO: -20-20 CMH20 • CPAP/PEEP: 0-30 CMH2O 

• PRESSÃO DE SUPORTE: 0,3-35 CMH2O • TEMPO DE PAUSA 
INSPIRATÓRIA: 0-80% (% DO TEMPO DE CICLO) • TEMPO DE 

SUBIDA DA PRESSÃO: LENTO / MÉDIO / RÁPIDO • 

PARÂMETROS DE MONITORAMENTO • FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA: 0,1 - 120 RPM • VOLUME CORRENTE: 0-3000 ML 

• VOLUME MINUTO: 0-80 L/MIN • PRESSÃO DAS VIAS AÉREAS 

(MONITORAMENTO): -20-100 CMH2O • DIÓXIDO DE CARBONO 
EXPIRATÓRIO FINAL: ETCO2 • FORMA DE ONDA: PRESSÃO-

TEMPO, ETCO2 (QUANDO USADO COM SENSOR DE ETCO2) • 

PARÂMETROS DE ALARME • VOLUME MINUTO MÁXIMO: 1-80 

L/MIN • VOLUME MINUTO MÍNIMO: 0 - 79 L/MIN • PRESSÃO 

INSPIRATÓRIA MÁXIMA: 15-70 CMH20 • PRESSÃO 

INSPIRATÓRIA MÍNIMA: 0-60 CMH20 • FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA MÁXIMA: 10-125 RPM • TEMPO DE APNEIA: 5-

60 S VOLUME CORRENTE MÁXIMO: 120 - 3000 ML • VOLUME 

CORRENTE MÍNIMO: 20 - 2400 ML • ETCO2 MÁXIMO: 1-150 
MMHG • ETCO2 MÍNIMO: 0-149 MMHG • ALARMES DE 

SUPRIMENTO DE AR: BAIXA PRESSÃO (ABAIXO DE 270 KPA) E 

SEM PRESSÃO (70 KPA) • ALARMES DE ENERGIA: ADAPTADOR 
DESCONECTADO (MAL CONECTADO), BATERIA 

INSUFICIENTE (TEMPO DE OPERAÇÃO ENTRE O ALARME E O 

DESLIGAMENTO É DE 20 MIN) E BATERIA ESGOTADA • 
SISTEMA RESPIRATÓRIO DO PACIENTE: HAVENDO 

DESCONEXÃO NO CIRCUITO RESPIRATÓRIO DO PACIENTE, O 

EQUIPAMENTO IRÁ, DENTRO DE 3 CICLOS VENTILATÓRIOS, 
ATIVAR O ALARME DE TEXTO "CIRCUITO DESCONECTADO E 

EMITIR O ALARME DE VOZ "CHECAR CIRCUITO 

RESPIRATÓRIO E PARÂMETROS" • ALARME MUDO: = 120 
SEGUNDOS. DEVE OBRIGATORIAMENTE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA. 

3 

MONITOR MULTIPARÂMETRO PORTATIL, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: • PARÂMETROS 

MONITORADOS: PRESSÃO ARTERIAL, FREQUÊNCIA 

CARDÍACA, SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO (SPO2), 
TEMPERATURA, ENTRE OUTROS. • DISPLAY DIGITAL DE ALTA 

RESOLUÇÃO • FUNÇÃO DE REGISTRO E ANÁLISE DE DADOS • 

INTERFACE: INTUITIVA E PERSONALIZÁVEL • HISTÓRICO: 
REGISTRO DE EVENTOS E MEDIÇÕES • PORTABILIDADE: 

ESTRUTURA COMPACTA E DE FÁCIL TRANSPORTE • 

APLICAÇÃO: MONITORAMENTO HOSPITALAR E CLÍNICO • 
ALARMES E ALERTAS PROGRAMÁVEIS • CONECTIVIDADE 

COM SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE PACIENTES • DESIGN 

COMPACTO E PORTÁTIL • INTERFACE AMIGÁVEL E FÁCIL DE 

UNIDADE 1 

 

R$ R$ 



 

OPERAR. DEVE OBRIGATORIAMENTE POSSUIR REGISTRO 

NA ANVISA. 

VALOR TOTAL R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1 Os pedidos para aquisição dos produtos serão feitos pelo Fiscal de Contratos, ou pelo Gestor de contratos 

ou pelo departamento de compra da respectiva secretaria solicitante. 

3.2 A entrega dos equipamentos deverá ser realizada em prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento 

da ordem de fornecimento. 

3.3 Os equipamentos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante, mediante apresentação 

da ordem de fornecimento. 

3.4 Está incluso no valor de todos os equipamentos todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como frete, 

impostos e demais encargos fiscais, sociais e trabalhistas. 

3.5 O prazo para entrega terá início na data de envio da ordem de fornecimento. 

3.6 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para verificação posterior da conformidade com as especificações e, quando aplicável, 

com os prazos de validade. 

b) Definitivamente, após a aferição da qualidade e quantidade, seguida da aceitação formal. 

c) Serão rejeitados, no ato do recebimento, produtos que apresentem especificações diferentes daquela 

informada na proposta de preços da contratada e ou que não atende as especificações exigidas no Termo de 

Referência do processo de licitação que deu origem a este contrato. Nesses casos, a substituição deverá ocorrer no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.7 Se o objeto for considerado INSATISFATÓRIO pelo fiscal de contratos, lavrará um TERMO DE 

RECUSA, no qual serão registradas as desconformidades verificadas, devendo o produto ser substituído no prazo 

estipulado. 

3.7.01 Se a inconformidade disser respeito à especificação, o objeto será rejeitado integralmente, cabendo ao 

contratada providenciar sua substituição ou, alternativamente, sujeitar-se à rescisão contratual, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

3.7.02 Na hipótese de substituição, a contratada deverá realizar conforme as orientações da Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, mantendo-se o preço originalmente 

contratado. 

3.7.03 Se a inconformidade disser respeito às características do objeto, poderá ser exigida sua complementação ou 

a rescisão do contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3.8 Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo a entrega no local indicado, correrão 

integral e exclusivamente por conta da contratada. 

3.9 Os Departamentos e Secretarias receberão entregas de segunda à sexta-feira, nos seguintes horários: das 7h 

às 10:30h e das 13h às 16h30. 



 

3.9.01 Não será recebido produtos em finais de semana e feriados e em horários diferentes ao apresentado no item 

anterior. 

3.10 Para todas as entregas em conjuntos com os produtos, deve ser apresentado a respectiva nota fiscal, que 

também deve ser enviada em PDF para o e-mail do departamento de compras do município de Itapuranga, 

comprasitapuranga@gmail.com. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

4.1 Durante o período de vigência inicial do contrato não haverá alteração de valor dos equipamentos; a 

vigência inicial do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser alterada na forma prevista da Lei 

Federal 14.133/21, não haverá reajuste de preço, sendo garantido ao fornecedor e a Administração Pública uma 

relação igualitária durante todo o período do contrato, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro, conforme 

previsto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 14.133/21; 

4.2 Caso haja alteração no contrato que aumente ou diminua os encargos do pactuado, a Administração deverá 

restabelecer, por meio de termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O valor total do contrato é R$ ___________ (______________________), a serem pagos mediante a 

emissão de notas fiscais.  

5.2 Os pagamentos pela aquisição dos produtos, serão realizados em até 30 (trinta) dias a contar da data da 

entrega dos produtos, e apresentação de notas fiscais 

5.3 As Notas Fiscais deverão conter no mínimo os seguintes dados: 

a) Data de emissão  

b) Estar endereçada ao órgão solicitante, ao seu respectivo CNPJ;  

c) Quantidade fornecida;  

d) Especificações dos produtos;  

e) Preços unitários e total; 

5.4 O fiscal do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a (s) Nota(s) Fiscal(is) para 

pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas.  

5.5 O fiscal do contrato, será nomeado pelo ato do chefe do Executivo ou pelo Gestor de Contratos de cada 

Secretaria.  

5.6 O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado que se encontra em dia com suas 

obrigações fiscais, sociais e trabalhista, mediante apresentação de Certidões perante os seguintes órgãos: Receita 

Federal do Brasil, Justiça do Trabalho, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, Secretaria da Fazenda do Estado 

sede da licitante e com o Município Sede da Licitante. 

5.7 As notas fiscais devem acompanhar os produtos, e serem enviadas em arquivo PDF para o e-mail do 

departamento de compras do município de Itapuranga. 



 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA 

6.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PROGRAMA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE 

OBRAS, INSTAL. 

EQUIP. P/ UNIDADES 

DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

10.302.0022.1.132.4.4.90.52 

Equipamentos e 

Materiais 

Permanentes 

1121 
125.000 

102.000 

 

6.2 A vigência do contrato é pelo período de 12 (doze) meses, com início a partir da data de sua assinatura e 

publicação, podendo ser alterado por meio de termo aditivo na forma da Lei Federal 14.133/21. 

  

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 Além das resultantes da Lei Federal 14.133/21, o CONTRATADO SE OBRIGA, nos termos do pactuado, 

a:  

7.1.1 Assinar o contrato, em prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

7.1.2 Fornecer os produtos conforme emissão da ordem de fornecimento, e previsto nas Cláusulas Segunda e 

Terceira deste termo. 

7.1.3 Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura 

deste Termo de Contrato. 

7.1.4 Ressarcir por eventuais prejuízos causados ao Município de Itapuranga, aos órgãos participantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução do contrato. 

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas 

aos seus empregados, ficando, ainda, O MUNICIPIO DE ITAPURANGA e os Órgãos Participantes isentos de 

qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

7.1.6 Pagar, pontualmente, os seus empregados e as obrigações fiscais, exonerando O MUNICIPIO DE 

ITAPURANGA e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária pelo pagamento. 

7.1.7 Garantir que o fornecimento seja realizado em conformidade com a legislação vigente e por profissionais 

capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, visando assim, cumprir a 

legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos produtos a serem fornecidos. 

7.1.8 Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não cumprimento das obrigações atinentes ao 

fornecimento do produto, exceto nos casos, por motivos estranhos a sua vontade, tais como: força maior 

comprovada, impossibilidade notória em face de instruções determinantes dos órgãos públicos, judiciais ou de 

classe, bem como caso fortuito. 



 

 

7.2 A CONTRATANTE, obriga-se a: 

7.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

7.2.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com edital da respectiva licitação;  

7.2.3 Proceder ao pagamento, na forma e no prazo pactuado;  

7.2.4 Comunicar, em tempo hábil, ao contratado, possíveis desconformidade dos produtos com as especificações 

do termo de referência, devendo providenciar as devidas correções ou imediata substituição;  

7.2.5 Emitir as ordens de fornecimento, assinadas pela autoridade competente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FISCAL 

8.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores nomeado pelo ato do chefe do Executivo ou pelo 

Gestor de Contratos de cada Secretaria. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 O contratado comete infração administrativa, nos termos da lei, com dolo ou culpa, quando: 

9.1.1 Não cumprir os termos do contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.1.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.2 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 

9.1.3 Fraudar a licitação. 

9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.4.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.4.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.4.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.5 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1 Advertência; 

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

9.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.5 A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

9.5.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, a multa será de 5% do valor da Ata de Registro de Preço. 

9.5.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6, a multa será de 20% do valor da Ata 

de Registro de Preço. 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo de 3 (três) anos. 

9.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 



 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

10.1 Considerando que o pagamento somente será realizado após a entrego do equipamento, não haverá garantia, 

nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 A garantia exigida é a prevista pelo fabricante do equipamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Cidade de ITAPURANGA para dirimir todas as questões emergentes deste contrato, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.1 E assim, por estarem justos, acordados, assinam este instrumento, as partes, na presença das testemunhas, 

que também o assinam.  

ITAPURANGA-GO, ____ de _________________ de 2026 

_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPURANGA 

MARCOS JOSÉ ESPINDOLA CARDOSO 

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

1-NOME:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 2 – NOME: _________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 



 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

PREGÃO ELETRÓNICO 015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3792/2026 

 

Dados da Licitante: _______________________ 

 

DECLARA ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 

supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21”.  

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para minha habilitação 

no presente processo licitatório, referente ao presente Edital do Pregão Eletrônico, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital. 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n. 14.133, de 1 de abril 

de 2021, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: 

emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

DECLARA, estar ciente que o pedido de desistência do fornecimento total ou parcial e mesmo com atraso; 

o não comparecimento para assinatura do contrato ou retirada do termo de empenho, junto a Prefeitura Municipal 

de Itapuranga, será considerado como descumprimento total da obrigação, que provocará a automaticamente punição 

com proibição de contratar com a administração pública por período não superior a 3 anos. 

DECLARA, que no valor de minha proposta apresentada está incluso todas as despesas, incluindo despesas 

com transporte (frete até o município de Itapuranga), alimentação, hospedagem e demais despesas de origem 

tributária e obrigações assessórias e trabalhistas, inclusive danos causados a terceiros causados por imprudência ou 

imperícia de meus funcionários.  

DECLARA, que todas as notificações e ou comunicados pode ser encaminhado para o e-mail informado 

na proposta de preço deste certame, quando ela tiver prazo, tenho ciência que o prazo se dá na data do envio 

independente de nenhum outro comunicado. 

DECLARA, que a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

DECLARA, que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação, não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

DECLARA, que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente licitação, quanto a participar ou não da referida licitação; 

DECLARA, que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

referida licitação antes da adjudicação do objeto; 

DECLARA, que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Itapuranga, antes da abertura oficial das 

propostas;  

DECLARA, Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 



 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

DECLARA, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA, que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DECLARA, que está plenamente ciente do teor e da extensão de todas as declarações apresentadas e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-las. 

 

Local e data 

 

________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÓNICO 015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3792/2026 

 

Encaminho a esta comissão de licitação, minha proposta para fornecimento de EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, conforme apresentado abaixo. 

 

1. QUALIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

 

 

2. PREÇOS E CONDIÇÕES  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QTD. MARCA 
VALOR 

P/ UND. 

VALOR 

TOTAL 

1 

CARRO MACA COM ELEVAÇÃO HIDRAULICA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA. CARRO MACA 
HIDRÁULICO AVANÇADO COM ELEVAÇÃO DO LEITO E 

MOVIMENTOS FOWLER - CAPACIDADE 250KG • O CARRO 
MACA HIDRÁULICO AVANÇADO POSSUI MOVIMENTOS 

FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, VASCULAR, CARDÍACO 

UNIDADE 1 

 

R$ R$ 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço Comercial: 

Bairro: Cidade: 

Estado: CEP: 

Telefone: Fax: 

Endereço Eletrônico: 

Site: 

Dados Bancários: 

 

Banco:______________________________________________________, Agência:___________________, 

 

Operação:___________, Conta nº. _____________________________ 

 

Representante Legal Qualificado: 

Identidade: Órgão Expedidor: 

CPF: Nacionalidade: Estado Civil: 

Qualificação profissional na empresa: 



 

ACIONADOS POR PISTÃO A GÁS COM ACIONAMENTOS 

MANUAIS. OS MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO DO LEITO, 

TRENDELEMBURG E PROCLIVE, SÃO REALIZADOS ATRAVÉS 
DE SISTEMA HIDRÁULICO COMPOSTOS POR DUAS COLUNAS 

COM ACIONAMENTO ATRAVÉS DE PEDAL DISPOSTO NOS 

DOIS LADOS DA MACA.  • ESTRUTURA DO LEITO CONSTRUÍDO 
EM LONGARINAS DE AÇO CARBONO SAE 1020 DE 3MM 

PERFILADOS EM U. ESTRUTURA DA BASE EM TUBOS DE 

40X30X1,2MM. ESTRADO EM CHAPA DE AÇO DE 1,5 MM DE 
ESPESSURA.  • DUAS GRADES EMPILHÁVEIS DE ATA 

RESISTÊNCIA, COM BALIZAS DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 

QUE RETRAEM PARALELAS AO LEITO, FACILITANDO A 
TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE, COM SISTEMA DE 

SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA. • CABECEIRA 
ESCAMOTEÁVEL E RETRÁTIL COM SISTEMA DE MANOPLAS 

PESEIRAS REMOVÍVEL EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 

RESISTÊNCIA. PEGA MÃO PARA DIRIGIBILIDADE EM AÇO 
INOXIDÁVEL RETRÁTIL. • ACOMPANHA RODÍZIOS DE 

POLIPROPILENO DE 5” DIM REVESTIDOS DE PVC DE DUREZA 

80 SHORE “A” ABAULADO, ROLAMENTO DA RODA DE 
ROLAMENTOS RÍGIDOS DE ESFERAS 6003ZZ, COM SISTEMA DE 

MOVIMENTO/FREIO ACIONADO POR UM ÚNICO PEDAL, 

COLOCADO EM DOIS LADOS DA BASE DA CAMA, PERMITINDO 
O MOVIMENTO LIVRE DOS 4 RODÍZIOS EM TODAS AS 

DIREÇÕES, PODENDO DIRECIONAR 2 RODÍZIOS PARA LONGOS 

CURSOS E TRAVAR OS 4 RODÍZIOS, IMPEDINDO QUE A CAMA 
SE MOVIMENTE. SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL 

AISI 200, COM REGULAGEM DE ALTURA, ADAPTÁVEL NOS 4 

CANTOS DO LEITO. • PARA-CHOQUES DE PVC EM TODA A 
VOLTA. SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, 

PERMITINDO ACONDICIONAR DIVERSOS MODELOS DE 

CILINDRO. • CAPACIDADE MÁXIMA: 250 KG • DIMENSÕES: 
2040X730MM • ALTURA MÍNIMA: 650 MM • ALTURA MÁXIMA: 

1500 MM • PESO: 85 KG. DEVE OBRIGATORIAMENTE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA. 

2 

VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE ELETRÔNICO 

MICROPROCESSADO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: NEONATAL, PEDIATRICO E 
ADULTO • ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, TRANSPORTE 

INTRA-HOSPITALAR E EXTRA-HOSPITALAR, E UNIDADES DE 

TERAPIA INTENSIVA • MODO DE CONTROLE: ACIONADO 
PNEUMATICAMENTE E CONTROLADO ELETRONICAMENTE • 

TIPO DE PACIENTE: ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL • TIPO 

DE TERAPIAS: VENTILAÇÃO INVASIVA E NÃO INVASIVA • 
AUTOTESTE AUTOMÁTICO NA INICIALIZAÇÃO • INÍCIO 

RÁPIDO E PRONTO PARA USAR EM QUALQUER LUGAR A 

QUALQUER MOMENTO • IPX4 RESISTENTE À ÁGUA E AS 
INTEMPÉRIES • VENTILAÇÃO ÓPTIMA PRÉ-CONFIGURADA 

PARA ADULTOS, CRIANÇAS E BEBÊS • TAMANHO LEVE E 

COMPACTO (APENAS 3,4 KG), FÁCIL DE TRANSPORTAR PARA 
QUALQUER LUGAR • MODO HFNC EMBUTIDO ADEQUADO 

PARA PACIENTES COM COVID-19 • AMPLA GAMA DE MODOS 

DE TRABALHO • DIMENSÕES (LXAXP): 250 X 200 X 127 MM • 
TELA COLORIDA SENSÍVEL AO TOQUE DE 7 POLEGADAS (800 

X 480 PIXELS) E FÁCIL OPERAÇÃO • VOLUME CORRENTE: 50 -

2.500 ML MODO RCP SEGUINDO OS PROTOCOLOS DA 

ASSOCIAÇÃO AMERICANA DO CORAÇÃO (AHA) E ERC • 

VÁLVULA DE PEEP INTERNA • FIO2: 40% OU 100% • BATERIA 

RECARREGÁVEL DE LÍTIO COM 5H DE AUTONOMIA • TEMPO 
DE RECARGA DA BATERIA DE 8H • RECURSOS EXTRAS, : 

SUSPIRO OXIGENOTERAPIA, MANUAL DE INSPIRAÇÃO, 

VENTILAÇÃO PARA RCP • MÓDULO DE FLUXO PRINCIPAL DE 
CO2, BLOQUEIO DE TELA, ALARMES DE BIPE E VOZ, • 

BLOQUEIO DE TELA E MONITORAMENTO ETCO2 • 

PARÂMETROS DE CONTROLE • FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA: 
0,1 - 120 RPM • RELAÇÃO INSPIRAÇÃO: EXPIRAÇÃO (1:E) 9:1-1:9 

• VOLUME CORRENTE: 50-2500 ML • CONCENTRAÇÃO DE 02: 

40%, 100% • PRESSÃO INSPIRATÓRIA (CONTROLADA): 5-60 

UNIDADE 1 

 

R$ R$ 



 

CMH2O • PRESSÃO INSPIRATÓRIA (LIMITES): 15-70 CMH2O • 

PRESSÃO DE DISPARO: -20-20 CMH20 • CPAP/PEEP: 0-30 CMH2O 

• PRESSÃO DE SUPORTE: 0,3-35 CMH2O • TEMPO DE PAUSA 
INSPIRATÓRIA: 0-80% (% DO TEMPO DE CICLO) • TEMPO DE 

SUBIDA DA PRESSÃO: LENTO / MÉDIO / RÁPIDO • 

PARÂMETROS DE MONITORAMENTO • FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA: 0,1 - 120 RPM • VOLUME CORRENTE: 0-3000 ML 

• VOLUME MINUTO: 0-80 L/MIN • PRESSÃO DAS VIAS AÉREAS 

(MONITORAMENTO): -20-100 CMH2O • DIÓXIDO DE CARBONO 
EXPIRATÓRIO FINAL: ETCO2 • FORMA DE ONDA: PRESSÃO-

TEMPO, ETCO2 (QUANDO USADO COM SENSOR DE ETCO2) • 

PARÂMETROS DE ALARME • VOLUME MINUTO MÁXIMO: 1-80 
L/MIN • VOLUME MINUTO MÍNIMO: 0 - 79 L/MIN • PRESSÃO 

INSPIRATÓRIA MÁXIMA: 15-70 CMH20 • PRESSÃO 
INSPIRATÓRIA MÍNIMA: 0-60 CMH20 • FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA MÁXIMA: 10-125 RPM • TEMPO DE APNEIA: 5-

60 S VOLUME CORRENTE MÁXIMO: 120 - 3000 ML • VOLUME 
CORRENTE MÍNIMO: 20 - 2400 ML • ETCO2 MÁXIMO: 1-150 

MMHG • ETCO2 MÍNIMO: 0-149 MMHG • ALARMES DE 

SUPRIMENTO DE AR: BAIXA PRESSÃO (ABAIXO DE 270 KPA) E 
SEM PRESSÃO (70 KPA) • ALARMES DE ENERGIA: ADAPTADOR 

DESCONECTADO (MAL CONECTADO), BATERIA 

INSUFICIENTE (TEMPO DE OPERAÇÃO ENTRE O ALARME E O 
DESLIGAMENTO É DE 20 MIN) E BATERIA ESGOTADA • 

SISTEMA RESPIRATÓRIO DO PACIENTE: HAVENDO 

DESCONEXÃO NO CIRCUITO RESPIRATÓRIO DO PACIENTE, O 
EQUIPAMENTO IRÁ, DENTRO DE 3 CICLOS VENTILATÓRIOS, 

ATIVAR O ALARME DE TEXTO "CIRCUITO DESCONECTADO E 

EMITIR O ALARME DE VOZ "CHECAR CIRCUITO 
RESPIRATÓRIO E PARÂMETROS" • ALARME MUDO: = 120 

SEGUNDOS. DEVE OBRIGATORIAMENTE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA. 

3 

MONITOR MULTIPARÂMETRO PORTATIL, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: • PARÂMETROS 

MONITORADOS: PRESSÃO ARTERIAL, FREQUÊNCIA 

CARDÍACA, SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO (SPO2), 
TEMPERATURA, ENTRE OUTROS. • DISPLAY DIGITAL DE ALTA 

RESOLUÇÃO • FUNÇÃO DE REGISTRO E ANÁLISE DE DADOS • 
INTERFACE: INTUITIVA E PERSONALIZÁVEL • HISTÓRICO: 

REGISTRO DE EVENTOS E MEDIÇÕES • PORTABILIDADE: 

ESTRUTURA COMPACTA E DE FÁCIL TRANSPORTE • 
APLICAÇÃO: MONITORAMENTO HOSPITALAR E CLÍNICO • 

ALARMES E ALERTAS PROGRAMÁVEIS • CONECTIVIDADE 

COM SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE PACIENTES • DESIGN 
COMPACTO E PORTÁTIL • INTERFACE AMIGÁVEL E FÁCIL DE 

OPERAR. DEVE OBRIGATORIAMENTE POSSUIR REGISTRO 

NA ANVISA. 

UNIDADE 1 

 

R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  

 

 

(Valor por extenso total da proposta) 

____________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________ 

 

2.1 Declaro que está incluso nesta proposta o valor de todas as despesas que incidam ou venha a incidir no 

valor dos produtos, como: frete, imposto, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento do objeto ora licitado. 

2.2 Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

 



 

Local – Estado, aos (dia), do (mês) do ano de 202 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome do representante 

Empresa................................. 

CNPJ de nº.............................. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

PREGÃO ELETRÓNICO 015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3792/2026 

 

 

AO MUNICÍPIO DE ITAPURANGA - GO 

À Comissão Permanente de Licitação 

 

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________________ CNPJ n°. __________, 

(ENDEREÇO COMPLETO), representada pelo senhor, _________, portador do CPF nº. _______________, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, que:  

a) SE ENQUADRA COMO: 

(      )     MICROEMPRESA (ME) OU; 

(      )     EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP),  

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

_______________________________________________ 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante. 

 


